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PORTARIA SEG Nº 1.249, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETARIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
1033890/2024, resolve:

Art. 1º Designar DENISON GONÇALVES CORBAL, matrícula 318.065, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular
da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Modernização da 2ª Instância,
nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado MARCELO EDUARDO DA
SILVA MOREIRA, matrícula 313.464, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Programação de Sistemas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.250, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETARIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
1034274/2024, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, SÁVIO HENRIQUE DE ARAUJO SPÍNDOLA,
matrícula 316.438, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Silvanio Barbosa dos Santos, nos
seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada, a partir de 14 de novembro de
2024, MICHELLI COSME DE FARIAS MEDEIROS, matrícula 318.194, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.251, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
1034399/2024, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MUNNIK TAYLA RIBEIRO PEDROZA,
matrícula 321.712, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Gabinete do Exmo. Sr.
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Asiel Henrique de Sousa, nos seus impedimentos
legais e eventuais, ficando dispensada RENATA DE CASTRO BARRETO TORRES, matrícula
316.164, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.254, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETARIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no PA N. 1032925/2024,
resolve:

Art. 1º Designar FERNANDA OLIVEIRA DA COSTA TOURINHO, matrícula N.
317.006, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, do Núcleo de Análise de Acórdãos e Divulgação de
Jurisprudência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.260, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo SEI
0037777/2024, resolve:

Art. 1º Designar FÁBIO HENRIQUE NASCIMENTO VALENÇA, matrícula 316.792,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação de Sistemas, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-04, da
Coordenadoria de Sistemas da Primeira Vice-presidência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.261, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETARIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no PA N. 1034993/2024,
resolve:

Art. 1º Designar FERNANDO GOULART DE OLIVEIRA SILVA, matrícula N. 320.415,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete do Gabinete do Exmo. Sr.
Desembargador Roberval Casemiro Belinati.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.264, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, e tendo em vista o contido no PA Nº 1033923/2024, resolve:

Art. 1º Designar CAMILA FORTES LOBATO BOUÉRES, matrícula N. 317.748,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, da Assessoria do Cerimonial da Presidência, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da 1ª Vara de Execução Fiscal do
Distrito Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA SGP N° 1.148, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD
15975/2024, resolve:

Alterar o Ato nº 1.109/95, publicado no Diário Oficial do Rio de Janeiro em
1º/06/95, para incluir a redução prevista no art. 24, §2º da Emenda Constitucional nº
103/2019, contar de 18.3.2021.

CESAR MARQUES CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO PR Nº 760, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do
Processo TRT/MA nº 0000392-65.2017.5.02.0000 e PROAD nº 46015/2019, resolve:

Art. 1º Nomear, com posse imediata, nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei
nº 8.112/1990, Decreto Federal nº 9.508/2018, do Processo MSCiv nº 1000480-
42.2024.5.02.0000 e PROAD n° 63244/2024, e considerando a necessidade de indicação de
vaga diversa daquela contida no Ato PR nº 770/2023, por motivo de utilização pretérita em
outra nomeação, MARIANA SOARES TRIGO JACOB, 2ª colocada da lista de candidatos com
deficiência, para exercer o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, padrão TRT.2ª.A.NS.1, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em vaga decorrente da
aposentadoria de Ana Maria Gomes Mota, nº 1504;

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR FLORINDO

ATO PR Nº 763, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme Processo PROAD
63135/2024, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 22/11/2024, 01 (um) cargo de Técnico Judiciário
- Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, com fulcro no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, em razão da
posse de ANDRÉ PALHANO XAVIER DE FONTES, matrícula 188093, em outro cargo público.

VALDIR FLORINDO

DIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DG/SGP Nº 659, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do Ato GP n. 57/2024,
artigo 1º, inciso XVI, alínea "m", e tendo em vista o que consta do PROAD n. 40.748/2024,
resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor Marcos da Silva Draichi,
matrícula n. 118.613, no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, padrão C.NI.13,
do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 10, § 1º,
inciso I, e §4º, da EC n. 103/19, com proventos calculados conforme o artigo 26, §2º, inciso
II, da mesma Emenda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RÔMULO BORGES ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DGP Nº 1.317, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO, no uso da competência delegada pelo art. 2º, II, da Portaria DG n. 2, de 2
de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 36, parágrafo único, inciso II, da Lei n.
8.112/1990; e no art. 20 da Lei n. 11.416/2006;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso II, e arts. 12, 13 e 26 da Resolução
CSJT n. 110/2012, que regulamenta o instituto da remoção no âmbito da Justiça do
Trabalho; e

CONSIDERANDO o constante do processo TRT/e-PAD/43987/2024, resolve:
Retificar a Portaria DGP Nº 1.280, de 12 de novembro de 2024, publicada no DOU de

21/11/2024, para que os efeitos da referida portaria entre em vigor a partir de 25 de novembro de 2024.

BIANCA KELLY CHAVES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 4.451, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a MAYRA SILVA BRODT (32549), no cargo de
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício da função comissionada
de Auxiliar Especializado, FC-1, na Seção de Telefonia, considerando o que consta no
PROAD nº 6743/2024, e de acordo com o artigo 20, incisos I, II, III e IV, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº
8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001), 13, 14, § 6º e 15,
inciso VI, da Lei nº 11.416/2006 (com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016).

2. TORNAR SEM EFEITO, a contar de 25-11-2024, a Portaria nº 1700/2024, de
25-04-2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 29-04-2024, que
designou a servidora MAYRA SILVA BRODT, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa para exercer, em substituição, a função comissionada de Assistente-Chefe
de Seção-FC05, da Seção de Telefonia, nos impedimentos legais do(a) titular.

3. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, e a função comissionada de Auxiliar Especializado,
FC-1, revertendo a vaga do primeiro à Classe "A", Padrão 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.457, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a ADRIANA CELLI (24805), no cargo de
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no PR OA D
nº 6700/2024, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional
nº 47/2005 (como assegurado no art. 3º da EC nº 103/2019), incluídas as vantagens
previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2.225-45/2001) e 13, 14, § 6º e 15, inciso VI, da Lei n° 11.416/2006
(alterados pela Lei nº 13.317/2016).

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
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PORTARIA Nº 4.481, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei
nº 8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07
e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando o que consta no PROAD nº 5.991/2024,
resolve:

1. REMOVER, de ofício, a contar de 25-11-2024, a servidora MANUELA BIBIANE
DEZORZI VAILATTI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, com
fulcro nos arts. 36, inciso I, da Lei nº 8.112/1990; 7º inciso I, e 9º da Resolução nº
110/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.507, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.848/2022 (PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato aprovado em concurso público, de acordo com
os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da
Carreira Judiciária de ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, CLASSE A, PADRÃO 01, Nível
Superior, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, PHILIPPE LUCAS SILVA BASTOS
MARTINS DE OLIVEIRA, 139º classificado da listagem geral, em vaga decorrente da posse
em outro cargo inacumulável de Leandro Maicon Vieira dos Santos, para Porto Alegre.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.511, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº 7149/2024, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a ITAMARA KANAN BERGMAN, na condição de
cônjuge do Desembargador falecido CARLOS EDUARDI DE ASSIS BERGMAN, com fundamento
nos artigos 23, caput, e § 4º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, 16, inciso I, 74, inciso
I, e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", e § 2º-B, da Lei nº 8.213/1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, da
Portaria ME nº 424/2020, a contar de 15-11-2024, data do óbito do aposentado.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.523, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.852/2022 (PROAD), resolve:

NOMEAR os seguintes candidatos aprovados em concurso público, de acordo
com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A,
PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

TAISA DE SOUSA FERRAZ,
57º classificada da listagem de cotas para pessoas negras, em vaga decorrente

da aposentadoria de Maria Teresa Pereira Pontello, para Porto Alegre;
ALINE RITTMANN HAAG,
235ª classificada da listagem geral, em vaga decorrente de exoneração de Ana

Lucia Rodrigues da Fonte, para Porto Alegre;
LAUREN FERNANDA REDIN,
21ª classificada da listagem de cotas para pessoas com deficiência, em vaga

decorrente de exoneração de Fabio D'Avila Scheibler, para Porto Alegre;
MAYRA BARROSO DOMINGUES,
237ª classificada da listagem geral, em vaga decorrente da posse em outro

cargo inacumulável de Cezar Andre Weimer, para Camaquã;
EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA,
59º classificado da listagem de cotas para pessoas negras, em vaga decorrente

da posse em outro cargo inacumulável de Lais Souza Carneiro, para Camaquã;
ALEXANDRE NOAL DOS SANTOS,
238ª classificado da listagem geral, em vaga decorrente da posse em outro

cargo inacumulável de Vinicius Pedroso dos Santos, para Rio Grande;

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.524, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.852/2022 (PROAD), resolve

TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato abaixo para exercer o cargo da
Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A, PADRÃO 01,
Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, efetuada por meio
da Portaria nº 3.801/2024:

ADRIANO ACOSTA CRUZ

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.533, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.848/2022 (PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato aprovado em concurso público, de acordo com
os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo
da Carreira Judiciária de ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, CLASSE A, PADRÃO 01,
Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, MARCIRIO BA R C E L LO S
GESSINGER, 139º classificado da listagem geral, em vaga decorrente da posse em outro
cargo inacumulável de Barbara Mariane Feeburg Porto Alegre, para Porto Alegre.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 242, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD n.º 24714/2024, resolve:

Nomear LAISA ALBUQUERQUE BANDEIRA, nos termos dos artigos 9º, item I, e
10, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer em caráter efetivo, em
virtude de habilitação em concurso público, o cargo de Técnica Judiciária, área
Administrativa, classe A, padrão 01, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
em vaga decorrente de posse em outro cargo inacumulável de Thiago Oliveira Bedas.

SAMUEL HUGO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIA CPV Nº 1.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, WESLLEY BARBOSA ARCHANJO,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Secretaria Conjunta de Campinas, para exercer a função comissionada
de Assistente de Secretaria FC-04.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 96, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024

Certifico que, em sessão administrativa presencial, realizada nesta data, sob a
Presidência da Excelentíssima Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, presentes os
Excelentíssimos Desembargadores Cláudio Armando Couce de Menezes, por
videoconferência, Wanda Lúcia Costa Leite França Decuzzi, Claudia Cardoso de Souza,
Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula Tauceda Branco, Mário Ribeiro Cantarino Neto, Sônia
das Dores Dionísio Mendes, Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, Marise Medeiros Cavalcanti
Chamberlain e Valdir Donizetti Caixeta, e, ainda, a Excelentíssima Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Maria de Lourdes Hora Rocha,

Resolveu, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, por
unanimidade, alterar os proventos de aposentadoria do Desembargador JOSÉ CARLOS RIZK,
do quadro de pessoal inativo do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, para incluir
a parcela denominada gratificação adicional por tempo de serviço, no percentual de 35%,
incidente sobre o vencimento e a representação mensal do cargo de Desembargador do
Trabalho vigentes em 31/12/2004, com efeitos a partir de 1º/1/2024, com fundamento no
inciso VIII do art. 65 da Lei Complementar nº 35/1979 (LOMAN), acórdão proferido pelo
CSJT no processo nº CSJT-PP-0006851-59.2022.5.90.0000, publicado no DEJT de 16/1/2024,
e na Nota Técnica CSJT.SG nº 1/2024, expedida em 4/4/2024.

Ausência justificada do Desembargador Valério Soares Heringer.
Participaram da votação os Excelentíssimos Desembargadores Daniele Corrêa

Santa Catarina (Presidente), Cláudio Armando Couce de Menezes, Wanda Lúcia Costa Leite
França Decuzzi, Claudia Cardoso de Souza, Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula Tauceda
Branco, Mário Ribeiro Cantarino Neto, Sônia das Dores Dionísio Mendes, Alzenir Bollesi de
Plá Loeffler, Marise Medeiros Cavalcanti Chamberlain e Valdir Donizetti Caixeta.

MARCELLO CANAL
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 97, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024

Certifico que, em sessão administrativa presencial, realizada nesta data, sob a
Presidência da Excelentíssima Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, presentes os
Excelentíssimos Desembargadores Cláudio Armando Couce de Menezes, por
videoconferência, Wanda Lúcia Costa Leite França Decuzzi, Claudia Cardoso de Souza,
Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula Tauceda Branco, Mário Ribeiro Cantarino Neto, Sônia
das Dores Dionísio Mendes, Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, Marise Medeiros Cavalcanti
Chamberlain e Valdir Donizetti Caixeta, e, ainda, a Excelentíssima Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Maria de Lourdes Hora Rocha,

Resolveu, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, por
unanimidade, alterar os proventos de aposentadoria da Desembargadora MARIA DE
LOURDES VANDERLEI E SOUZA, do quadro de pessoal inativo do Tribunal Regional do
Trabalho da 17.ª Região, para incluir a parcela denominada gratificação adicional por
tempo de serviço, no percentual de 35%, incidente sobre o vencimento e a representação
mensal do cargo de Desembargador do Trabalho vigentes em 31/12/2004, com efeitos a
partir de 1º/1/2024, com fundamento no inciso VIII do art. 65 da Lei Complementar nº
35/1979 (LOMAN), acórdão proferido pelo CSJT no processo nº CSJT-PP-0006851-
59.2022.5.90.0000, publicado no DEJT de 16/1/2024, e na Nota Técnica CSJT.SG nº 1/2024,
expedida em 4/4/2024.

Ausência justificada do Desembargador Valério Soares Heringer.
Participaram da votação os Excelentíssimos Desembargadores Daniele Corrêa

Santa Catarina (Presidente), Cláudio Armando Couce de Menezes, Wanda Lúcia Costa Leite
França Decuzzi, Claudia Cardoso de Souza, Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula Tauceda
Branco, Mário Ribeiro Cantarino Neto, Sônia das Dores Dionísio Mendes, Alzenir Bollesi de
Plá Loeffler, Marise Medeiros Cavalcanti Chamberlain e Valdir Donizetti Caixeta.

MARCELLO CANAL
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 98, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024

Certifico que, em sessão administrativa presencial, realizada nesta data, sob
a Presidência da Excelentíssima Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina,
presentes os Excelentíssimos Desembargadores Cláudio Armando Couce de Menezes,
por videoconferência, Wanda Lúcia Costa Leite França Decuzzi, Claudia Cardoso de
Souza, Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula Tauceda Branco, Mário Ribeiro Cantarino
Neto, Sônia das Dores Dionísio Mendes, Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, Marise Medeiros
Cavalcanti Chamberlain e Valdir Donizetti Caixeta, e, ainda, a Excelentíssima
Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Maria de Lourdes Hora Rocha,

Resolveu, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região, por
unanimidade, alterar os proventos de aposentadoria da Desembargadora MARIA
FRANCISCA DOS SANTOS LACERDA, do quadro de pessoal inativo do Tribunal Regional
do Trabalho da 17.ª Região, para incluir a parcela denominada gratificação adicional
por tempo de serviço, no percentual de 35%, incidente sobre o vencimento e a
representação mensal do cargo de Desembargador do Trabalho vigentes em
31/12/2004, com efeitos a partir de 1º/1/2024, com fundamento no inciso VIII do art.
65 da Lei Complementar nº 35/1979 (LOMAN), acórdão proferido pelo CSJT no
processo nº CSJT-PP-0006851-59.2022.5.90.0000, publicado no DEJT de 16/1/2024, e na
Nota Técnica CSJT.SG nº 1/2024, expedida em 4/4/2024.

Ausência justificada do Desembargador Valério Soares Heringer.
Participaram da votação os Excelentíssimos Desembargadores Daniele Corrêa

Santa Catarina (Presidente), Cláudio Armando Couce de Menezes, Wanda Lúcia Costa
Leite França Decuzzi, Claudia Cardoso de Souza, Marcello Maciel Mancilha, Ana Paula
Tauceda Branco, Mário Ribeiro Cantarino Neto, Sônia das Dores Dionísio Mendes,
Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, Marise Medeiros Cavalcanti Chamberlain e Valdir
Donizetti Caixeta.

MARCELLO CANAL
Secretário do Tribunal Pleno


